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Ata da reunião para recebimento e abertura das propostas apresentadas ao Pregão nº 097/2016, para 
Contratação de Empresa para fornecimento de Oxigênio Domiciliar aos Pacientes da 
Secretaria Municipal da Saúde atendidos pelo SIAVO, bem como, fornecimento de gases 
medicinais aos Serviços da Gerência de Unidade dos Serviços de Referência e Unidades 
Básicas de Saúde do Município. Aos 24 dias de agosto de 2016, às 09h00min, reuniram-se na 
Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeiro o Sr. Laércio Prestini e sua Equipe de Apoio 
de acordo com a Portaria nº. 072/2016, para recebimento e abertura das propostas apresentadas. 
Inicialmente foram verificadas as credenciais dos representantes das empresas participantes para dar 
início à fase competitiva. Participaram as seguintes empresas: Air Liquide  Brasil Ltda, CNPJ 
00.331.788/0060-79, White Martins  Gases Industriais Ltda, CNPJ 35.820.448/0107-94. Dando-se 
início à sessão todas as empresas foram credenciadas. Posteriormente os invólucros foram 
circulados entre os presentes e rubricados pelos mesmos. Dando-se início a abertura dos envelopes 
das Propostas, o Pregoeiro e as empresas participantes rubricaram todas as vias. As 09h36min a 
sessão foi suspensa para análise técnica das Propostas. Ambas as empresas apresentaram os 
Prospectos, anexa ao processo, protocoladas neste setor até a data e horário determinados no edital. 
As 10h10min a sessão foi retomada e, após a análise técnica, a empresa White Martins  Gases 
Industriais Ltda foi DESCLASSIFICADA por não atender ao item 8.13.1.1 do Edital: quanto à 
máscara de oxigenação oronasal, pois a que foi apresentada no prospecto é para equipamento de 
VNI e o solicitado no Edital é para equipamento cilindro; quanto à máscara de traqueostomia 
adulto/infantil, pois não apresentou Prospecto, apresentou apenas o Prospecto de traqueia para 
máscara de traqueostomia que não foi solicitado no Edital; quanto à extensão, pois as que foram 
apresentadas são específicas para nebulização e não para conexão em máscaras faciais e cateteres 
nasais conforme solicitado na página 32 do Edital; quanto aos Cilindros, pois não apresentou no 
Prospecto capacete ou dispositivo de proteção e válvulas reguladoras de pressão, fluxômetro e 
umidificador separados para possibilidade de análise de cada dispositivo citado acima. Seguindo-se 
de imediato à fase competitiva (lances), foi verificada a proposta da empresa, restando como menor 
proposta à empresa e seu respectivo valor por Item: Referente ao Item 01, foi vencedora a empresa 
Air Liquide  Brasil Ltda, valor unitário R$ 8,50. Referente ao Item 02, foi vencedora a empresa Air 
Liquide  Brasil Ltda, valor unitário R$ 40,00. Salientamos que as propostas foram analisadas pela 
Sra. Mellissa Avelar Castanho Ventura, Enfermeira e pelo Sr. Bruno Coldibeli Germiniani, 
Fisioterapeuta (SIAVO). Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que 
vai assinada pelos presentes. 
 
 
 
Pregoeiro:   Laércio Prestini 
 
 
 
Equipe de apoio:  Josiane Pereira Machado Groff   Marcio Haverroth 
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Equipe Técnica:  Mellissa Avelar Castanho Ventura   Bruno Coldibeli Germiniani 
 
 
 
Empresas participantes:  
 
 

____________________    _______________________________ 
Air Liquide  Brasil Ltda     White Martins  Gases Industriais Ltda 


